
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

Praça do Rosário, 05 - Fone (031) 891-3666 , 
CEP 36570-000 - Viçosa - Minas Gerais 

GABINETE DO PREFEL'llk 

L E I N9 994/94 

Autoriza o Executivo Municipal 

a construir quadra esportiva. 

O Povo do Hunicipio de Viçosa, 
repreaentantea legais, aprovou e eu, em seu nome, 
sanciono a aeguinte Lei: 

por seus 
promulgo e 

construir 
Viçosa. 

Art. 19 - Flca o Executivo Hunicipal autorizado a 
quadra esportiva para aa Escolas de Samba de 

Art.29 - A quadra esportiva a que se refere o 
artigo 19 deata L e l deverá atender especificamente as Escolas de 
Samba de Viçosa, na promoção de eventos com vistas a angariar 
recursos para oa desfiles camavaleacos. 

Art.39 - Para utilização da quadra pelas Escolas 
de Samba, daverá ser criada a Liga das Escolas de Samba de 
Viçosa, com o objetivo de programar oa eventos. 

Art.49 - Esta Lel entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlspoeiçõea em contrário. 

Viçosa, 25 de março de 1994 

Geraldo Bübtáquio Reis 
Prefeito Municipal 

(A presente Lei é originária de projeto de autoria do Vereador 
Antônio Filomeno, aprovado em reunião da (Cfimara, no dia 15/03/94 
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